
Remetente: Secretaria Municipal de Educação, Valentim Daniel Martins
Destinatário: Departamento de Licitações, Fernanda Silva Sousa Campos
Data: 14/01/2026 às 12:57:57
Departamentos: GP, SME, SMAP-DL, SMF, SMF-DC
Assunto: Licitações e Contratos

Assunto: Anexação de Termo de Referência

Conforme solicitado, segue anexação do documento referente à CHAMADA PÚBLICA PARA A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA
ATENDER OS ESTUDANTES MATRICULADOS NAS ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXO.

Documento anexo:

1. Termo de Referência

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Protocolo Administrativo 11-4/2026
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1  Este  Termo de  Referência  estabelece  as  normas  específicas  para  CHAMADA PÚBLICA PARA A
AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER OS ESTUDANTES MATRICULADOS
NAS ESCOLAS DESTE MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE COM PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  –  PNAE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DO
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

     
LOTE I – PÃES E BOLOS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QNT V.UNIT
MÉDIA VALOR TOTAL

1

PÃO CASEIRO - 60g cada, farinha de trigo,
fermento, mandioca, açúcar e sal, fresco, de boa

qualidade, com miolo macio e casca de cor
brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal

assados, queimados, amassados, achatados,
aqueles com aspecto massa pesada e de

características organolépticas anormais. Os
mesmos deverão estar livres de sujidades ou

quaisquer outros tipos de contaminantes como
fungos e bolores. Validade de 3 dias no mínimo.
Embalados e vedados, pronto para consumo com
etiquetas contendo no mínimo nome do produto,

sabor, ingredientes, peso, data de fabricação e
prazo de validade.

KG 3.000 R$ 16,00 R$ 48.000,00

2

PÃO TIPO PARA CACHORRO-QUENTE - 60g
cada unidade, ótima qualidade, íntegro produzida

de forma artesanal e que utilizam de insumos
naturais, sem conservantes, corantes e outros
aditivos utilizados nos industrializados, em

estabelecimentos certificados e autorizados pela
Vigilância Sanitária. Apresentando garantia de

higiene e consistência adequada.

KG 5.000 R$ 13,58 R$ 67.900,00
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3

BOLO CASEIRO - 60g cada pedaço, fresco, com
boa aparência, de massa macia e aerada. Serão

rejeitados bolos mal assados, queimados,
amassados, achatados, solados, com aspecto de
massa pesada e de características organolépticas
anormais. Também serão recusados aqueles com

sabores artificiais e misturas prontas para bolo. Os
mesmos deverão estar livres de sujidades ou

quaisquer outros tipos de contaminantes como
fungos e bolores. Validade de 5 dias. Embalados e

vedados individualmente, pronto para consumo
com etiquetas contendo no mínimo nome do
produto, sabor, ingredientes, peso, data de

fabricação e prazo
de validade.

KG 1.000 R$ 33,87 R$ 33.870,00

VALOR TOTAL R$ 149.770,00
     
     

LOTE II – FRUTAS E VERDURAS

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QNT V.UNIT
MÉDIA VALOR TOTAL

4

ABÓBORA - de primeira qualidade, in natura,
com casca, integra e firme, isenta de sujidades,

corpos estranhos, umidade e insetos; com grau de
evolução completo de tamanho. Sem danos

causados por lesão física ou mecânica.
Transportados de forma

adequada.

KG 200 R$ 4,82 R$ 964,00

5

ACEROLA - fruto fresco, limpo, de boa
qualidade, cor, aroma e sabor característico da

espécie/variedade. Apresentar grau de maturidade
adequado de tal modo que permita suportar a
manipulação, transporte e a conservação para

consumo mediato e imediato. Livre de sujidades,
larvas e parasitas. Acondicionado em embalagem

transparente atóxica.

KG 1.000 R$ 4,80 R$ 4.800,00

6

ALFACE - íntegra, de primeira qualidade,
compacta e firme, com folhas frescas e viçosas,

sem lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e coloração

uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em embalagem transparente, com

unidade
expresso. Transportadas de forma adequada.

KG 400 R$ 21,96 R$ 8.784,00
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7

BANANA – de primeira qualidade, apresentando
frutos com grau médio de maturação, tamanho e
coloração uniformes, com polpa firme e intacta,

devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre

de resíduos de fertilizantes, devendo ser
transportada de forma adequada.

KG 4.000 R$ 7,44 R$ 29.760,00

8

BATATA DOCE - lisa, firme e compacta,
devendo ser graúda, isenta de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, livre de resíduos de fertilizantes,
transportada de

forma adequada.

KG 1.000 R$ 6,83 R$ 6.830,00

9

BATATA INGLESA - tamanho médio, coloração
característica, livre de amassados, mofos, partes

estragadas e sem brotar. Grau de amadurecimento
apropriado para consumo

KG 800 R$ 6,85 R$ 5.480,00

10

CAJU – de primeira qualidade, tamanho grande,
cor e formação uniforme, com polpa intacta e

firme sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte, acondicionados em

embalagem própria.

KG 1.000 R$ 6,00 R$ 6.000,00

11

CEBOLA - integra,Tamanho médio, fresca, com
casca de coloração característica, sem amassados e

partes estragadas. Transportada de forma
adequada.

KG 600 R$ 7,06 R$ 4.236,00

12
CENOURA - Tamanho médio, coloração laranja,
fresca, sem amassados e apodrecimentos. Grau de

amadurecimento apropriado para consumo.
KG 400 R$ 6,63 R$ 2.652,00

13

CHEIRO VERDE - (cebolinha/coentro) Folhas de
cor verde, de 1ª qualidade com molho graduado,

composto de cebolinha e coentro, viçoso,
brilhante, fresco, verde, sem excesso de umidade,

sem sinais de amarelamento, com talos firmes, sem
folhas escuras ou muchas, com grau de evoução
completa do tamanho, livre de insetos, isenta de

danos por qualquer lesão física ou
mecânica.Transportadas adequadamente.

KG 300 R$ 19,37 R$ 5.811,00
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14

BETERRABA - tamanho médio, coloração
característica, livre de amassados, mofos, partes

estragadas e sem brotar. Grau de amadurecimento
apropriado para consumo

KG 200 R$ 7,04 R$ 1.408,00

15

GOIABA - de primeira, apresentando tamanho,
cor e com formação uniforme, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

KG 4.000 R$ 7,00 R$ 28.000,00

16

LARANJA - ótima qualidade, com grau médio de
amadurecimento, fresca, compacta e firme, isenta

de sujidades, tamanho médio, coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida.

Transportados de forma adequada.

KG 500 R$ 5,07 R$ 2.535,00

17
MACAXEIRA - integra e firme, isenta de

sujidades, com grau de evolução completo de
tamanho, Transportados de forma adequada.

KG 1.500 R$ 6,20 R$ 9.300,00

18

MAMÃO - tipo formosa, de aspecto globoso,
mista, verdes e maduros, cor própria,classificada
como fruta com polpa firme e intacta, isenta de

conformidades, boa qualidade, livre de resíduos e
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e sem
lesões de origem física. Acondicionados em

embalagem própria.

KG 300 R$ 6,67 R$ 2.001,00

19

MANGA - de primeira qualidade, com
características bem definidas, sã, inteira e limpa,

devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre

de resíduos de fertilizantes, devendo ser
transportada de forma adequada, apresentando

grau de amadurecimento ideal
paraconsumo.

KG 5.000 R$ 6,49 R$ 32.450,00

20

MARACUJÁ - a fruta deve estar firme, madura,
brilhosa sem machucados e livre de sujidades,

transporte adequado "fresca, frutos com 70 a 80%
de maturação, com aspecto, cor e cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser

bem desenvolvido, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de

fertilizantes, devendo ser transportadas de
forma adequada.

KG 1.000 R$ 11,30 R$ 11.300,00
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21

MELANCIA - "fresca, frutos com 70 a 80% de
maturação, com aspecto, cor e cheiro e sabor

próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser
bem desenvolvido, isenta de enfermidades,

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, de colheita recente, livre de resíduos de

fertilizantes, devendo ser
transportadas de forma adequada.

KG 10.000 R$ 2,19 R$ 21.900,00

22

MELÃO - fresco com maturação adequada ao
consumo, com aspecto, cor, cheiro e sabor

característico, com polpa firme e intacta, isento de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e
sujidades sem danos físicos e mecânicos oriundos

do manuseio e transporte, de colheita recente e
livre de resíduos de fertilizantes. Acondicionado

em saco plástico atóxico, transparente e resistente,
devendo estes ser transportados de forma

adequada.

KG 1.200 R$ 4,40 R$ 5.280,00

23

MILHO VERDE - espiga de milho verde, in
natura, de primeira qualidade, grau médio de

amadurecimento, próprio para o consumo cozido,
com cascas sãs, sem rupturas, isentos de matéria
terrosas, raízes, parasitas, livres de fragmentos
úmidos e estranhos. Transportados de forma

adequada.

KG 4.000 R$ 12,69 R$ 50.760,00

24

PEPINO - liso, firme, sem rugas, bem formado, na
cor verde, tamanho entre 12 e 13 cm de

comprimento e 4 cm de diâmetro
aproximadamente. Não poderão se apresentar

amolecidos, brocados, com manchas amarelas na
parte superior.

KG 100 R$ 4,33 R$ 433,00

25

PIMENTÃO - de 1ª qualidade, Íntegro e firme,
com grau de maturação adequada, tamanho médio,

isenta de substâncias terrosas, sujidades, corpos
estranhos e umidade. Transportadas de forma

adequada.

KG 400 R$ 18,97 R$ 7.588,00

26

PIMENTINHA - pimentinha de Cheiro, de 1ª
qualidade, Íntegro e firme, com grau de maturação
adequada, tamanho médio, isenta de substâncias
terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade.

Transportadas de forma adequada.

KG 300 R$ 21,82 R$ 6.546,00

27

TOMATE - de primeira qualidade, tamanho
médio, grau médio de amadurecimento, sem
rupturas, íntegro em todas as partes, isento de

insetos, umidade, sujidades, substâncias terrosas
ou corpos estranhos. Transportados de forma

adequada.

KG 3.000 R$ 8,29 R$ 24.870,00
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28

ABACAXI - de primeira, in natura, de boa
qualidade, sem defeitos, bem desenvolvidas e
apresentando grau de maturação que permita

suportar a manipulação, a polpa deve estar firme e
intacta, o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo, doce e suculento,
pesando aproximadamente mínimo de 600 gramas
cada unidade, com ausência de sujidades, parasitas

e larvas.

KG 50 R$ 9,75 R$ 487,50

29

REPOLHO - de primeira qualidade, apresentando
tamanho, cor e com formação uniforme, devendo

ser bem desenvolvida, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte,

acondicionados em embalagem própria.

KG 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00

VALOR TOTAL R$ 281.975,50

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/21.
1.3. Os  gêneros  deverão  atender  todas  as  especificações  dos  órgãos  fiscalizadores,  federais,  estaduais  e
municipais.  Não serão aceitos gêneros em desacordo com as especificações e condições estabelecidas neste
Termo e no Edital. Os gêneros que não se enquadrarem nas especificações da Vigilância Sanitária ou do Órgão
Federal responsável, Estaudal ou Municipal, serão rejeitados, arcando a Contratada com o ônus do fato. 
1.4. No momento do fornecimento, os gêneros serão submetidos ao controle de qualidade da Unidade.
1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.
1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante neste Termo de Referência. De tal forma é
facilitada  a  participação  do  licitante,  eis  que  este  pode  oferecer  proposta  para  todos  ou  somente  para
determinados itens que compões a licitação. 
1.7. Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E.
1.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes,  taxa de administração,  frete,  seguro e  outros  necessários  ao cumprimento integral  do objeto da
contratação.
1.9. Não se aplica ao contrato a previsão de matriz de riscos.
1.10. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  vigência  da
contratação.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 Com o objetivo  de  atender  ao que estabelecem as  normas para  a  execução do Programa Nacional  de
Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei
Complementar nº 101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na
Lei Federal nº 14.133, 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores dias corridos,  na medida provisória nº
2.178- 36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006, nº 06 de
maio de 2020, nº 02 de 10 de março de 2023, nº 22, de 19 de setembro de 2024, nº 3, de 4 de fevereiro de 2025,
Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, Lei nº 15.226, de 30 de setembro de 2025 e a legislação federal nº
15.226/2025, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação saudável e
em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº 1.010, de 08 de maio de 2006, dos
Ministérios da Educação e da Saúde.

2.2 Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais
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dos  alunos  e  à  formação  de  hábitos  alimentares  saudáveis,  durante  sua  permanência  em  sala  de  aula,
contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio
diversificado e regionalizado. 

2.3 A aquisição dos gêneros alimentícios faz-se necessário uma vez que atende às necessidades nutricionais dos
alunos da rede municipal de ensino de acordo com a sua permanência em sala de aula.

2.4 Os gêneros alimentícios são imprescindíveis para o bom desempenho dos alunos durante o período letivo já
que uma boa alimentação é um dos grandes requisitos para o melhoramento do intelecto e desenvolvimento das
capacidades cognitivas. 

2.5 A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com a média de
consumo das unidades escolares municipais do Município de Vera Mendes-PI.

2.6 Considerando ainda que a Lei nº 15.226/2025, determina que no mínimo 45% dos recursos do PNAE deve
ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, do empreendedor familiar rural ou de
suas organizações.

2.7 Aquisição  visa  o  fornecimento de alimentos  variados e  seguros,  que contribuam para o crescimento e
desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Vera Mendes-PI,
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde
aqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as
diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.8 A escolha pelo chamamento público por item justifica-se pela natureza distinta dos gêneros alimentícios a
serem adquiridos, que possuem composições e finalidades diversas. Essa forma de contratação favorece maior
competitividade entre fornecedores, permite a seleção da proposta mais vantajosa para cada item e garante que o
Município  possa  adquirir  produtos  adequados  a  cada  demanda  específica,  assegurando  eficiência,
economicidade e ampla participação, em observância aos princípios da Lei nº 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA DA CONTRATANTE 
6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações deste Edital e

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
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seus anexos.

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, quantidade
e forma estabelecidos no Termo de Referência;

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

6.8. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

6.9. Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos serviços de fornecimento;

6.10. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste
Termo;

6.11. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o produto entregue, objeto do presente Termo;

6.12. Fazer  cumprir  a  garantia  do  produto,  quando  for  o  caso.  Notificar  previamente  à  CONTRATADA,
quando da aplicação de sanções.

DA CONTRATADA
6.13 A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua  proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

6.14 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos.

6.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990);

6.16 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, produto com
defeitos;

6.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.18 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes
de regularidade fiscal;
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6.19 Conferir a vigência e manter atualizadas as DAP físicas dos agricultores para entrega das mercadorias,
obedecendo o limite individual de venda de cada agricultor familiar, conform o caso, vedado a transferência
para outrem;

6.20 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da
contratante;

6.21 Responsabilizar-se  por  todos  os  tributos  e  contribuições,  tais  como  impostos,  taxas  ou  outros  que
decorram direta ou indiretamente do fornecimento do objeto;

6.22 Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a terceiros em razão de
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações legais
ou contratuais a que estiver sujeito.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Do fornecimento dos produtos
7.1. Quanto à entrega, prazo e garantia: 

7.1.1 O prazo de entrega dos bens é imediato,  sendo em até  05 (cinco) dias, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento pelo contratado, em remessa parcelada e contínua.

7.1.2 Caso  haja  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido,  a  contratada  deverá  comunicar
formalmente as razões do atraso com antecedência mínima de 03 (três)  dias,  para que eventual  pedido de
prorrogação seja analisado pela Administração, nos termos da legislação vigente, excetuadas as hipóteses de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas cabendo analise a autoridade.

7.1.3. Todos os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar, em perfeitas condições
de uso e conservação, com prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a contar da data da entrega, salvo itens
cuja natureza implique validade inferior, situação que deverá estar devidamente indicada e respeitar as normas
sanitárias  aplicáveis,  sendo  vedada  a  entrega  de  produtos  recondicionados,  usados  ou  com  características
divergentes das exigidas no edital.

7.1.4 A Autorização de  Fornecimento deverá conter  a  quantidade  pretendida  e  o local  para  a  entrega dos
produtos;

7.1.5 Fica vedado ao fornecedor estabelecer quantidade mínima a cada pedido;

7.1.6 Os fornecimentos deverão ser executados em dias úteis, horário comercial.

7.2. Excepcionalmente, a Contratante poderá autorizar a execução dos fornecimentos em dia não úteis;

7.3. Após a entrega e recebimento definitivo, a Administração designará servidor ou comissão responsável pela
verificação da conformidade técnica dos bens, que emitirá termo de recebimento definitivo somente após a
constatação de que os itens atendem plenamente às especificações contratadas.

7.4 As entregas dos produtos deverão ser feitas de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação e
mediante a emissão de Ordem de Fornecimento. 

7.5 Os produtos deverão ser entregues semanalmente, no dia e local indicado pela Contrante;
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MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO
a) Ata de Reunião;
b)Ofício;
c) Ordem de Fornecimento;
d)E-mails.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar a contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

8.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  a
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para  execução do  objeto,  do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
8.6. A execução do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Gestor do Contrato
8.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório  com vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade  superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

8.10. O gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VIII).

8.11. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
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nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
9.1. Os  produtos  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,  juntamente  com
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após a  verificação da qualidade  e  quantidade do
produto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das  exigências
contratuais.

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Prazo de pagamento
9.8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento a que se referir.

Forma de pagamento
9.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.10. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.
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9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento  oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1Critério de julgamento: Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR
ITEM, observadas as condições definidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

10.2 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de Chamada Pública com dispensa de
licitação,  coma  doção  do  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço  por  item,  desde  que  sejam  atendidas
integralmente todas as exigências deste Termo de Referência.

10.3 O fornecimento do objeto contratado será de forma parcelada, de acordo com a demanda do setor requisitante,
sendo o fornecimento gerido por contrato, nota de empenho ou instrumento hábil equivalente.

10.4  Os itens que integram o objeto a ser contraatado caracterizam-se como bens comuns, em consonância ao que
dispõe o inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/21, qual seja, bens “cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

10.5 Subcontratação: É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, para maior eficiência na fiscalização do
contrato.

10.6 Referência de Preços:  O valor total  desta licitação é baseado em ampla pesquisa de preços realizada
conforme os métodos e justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

10.7. Fornecimento Continuado: O fornecimento do bem/serviço ocorrerá de forma continuada.

11. CRITÉRIOS DE SELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
11.1 Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupos de projetos de fornecedores locais,
grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
11.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II  –  o  grupo de projetos  de fornecedores  de Região Geográfica Imediata  tem prioridade sobre  o de  Região
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do
país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
11.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não
havendo prioridade entre estes;
a)  para  efeitos  do  disposto  neste  inciso,  devem  ser  considerados  Grupos  Formais  e  Grupos  Informais  de
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assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de,
no  mínimo,  50%+1  (cinquenta  por  cento  mais  um)  dos  cooperados/associados  das  organizações  produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou
indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com
maior  porcentagem  de  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou  indígenas  no  seu  quadro  de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem
de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate  entre  Grupos Formais,  em referência  ao disposto no § 2º  inciso III  deste  artigo,  têm
prioridade  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de  agricultores  familiares  e/ou  empreendedores
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se
optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.
11.4. Caso a Unidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os
critérios de seleção e priorização citados nos itens 11.1 e 11.2. 

12. DAS AMOSTRASS DOS PRODUTOS
12.1 Os  alimentos  a  serem adquiridos  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  estabelecida  pela  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
12.2 A Secretaria  de Educação através do seu setor técnico responsável,  poderá solicitar  aos  fornecedores  e
credenciados em primeiro lugar amostra dos produtos para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as
quais deverão ser ssubmetidas a testes necessários após a homologação do processo.
12.3 O resultado da análise será digulvado em até 02 (dois) dias úteis após o prazo da apresentação das amostras. 

13. DAS PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1  As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital do
chamamento público, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 A participação de qualquer proponente no procedimento implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável
e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.
14.2  Caso os quantitativos  gerais apresentados nos projetos  sejam superiores aos  valores  empenhados,  serão
calculados de acordo com as necessidades da executora a serem registrados nos contratos firmados para aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar.
14.3  A Comissão de Contratações da Prefeitura de Vera Mendes - PI atuará de forma conjunta com a equipe
designada pela Secretaria de Educação, na data marcada para abertura da Sessão Pública, ficando responsável por
todos  os  registros  e  ocorrências  que deverão  ser  assentados  naquele  documento,  inclusive,  pela  organização
processual, tantas quantas necessárias a resolução e solução do procedimento.

15. DO FORO
O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste chamamento público será o 
do Município de Itainópolis– Piauí.

Vera Mendes-PI, na data da assinatura.
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Valentim Daniel Martins
Secretaria Municipal de Educação
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Verificação de Autenticidade e Integridade
Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme
estabelecido pela Lei nº 14.063/2020 e pela Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Para verificar a validade das
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link:

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation

Download De Cópia Original
Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 4/2026 assinado acesse o link abaixo utilizando o código
fornecido:

https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document-download

b7e275deecfec4cdbb00bae3b98bec034634ee57699d2ae073fb1e4825b14851

Assinaturas Digitais
Lista de assinaturas digitais realizadas neste documento:
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